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MUNICÍPIO DE SÁTÃD - CAMARA MUNICIPAL

Edital No 01 [2025 - uchc

PUBLICITAÇÃO Do INÍCIO DO PROCEDIMENTO - ELABORAÇÃO DO PROJETO Do REGULAMENTO DO

UNIVERSIDADE SENIOR DE SÁTÃO

ALEXANDRE MANUEL MENDONÇA VAZ, Presidente da Câmara Municipalde Sátão, torna público:

que a Câmara Municipal deliberou em reunião ordinária realizada em 21 de agosto de 2025, nos termos dos

artigos 989 e 1009 do Código do Procedimento Administrativo, dar início ao procedimento de elaboração do

Projeto de Regulamento da Universidade Sénior de Sátão, O qual poderá ser consultado na Unidade de

Cultura, Turismo, Desporto e Comunicação e no sítio da Internet da Câmara Municipal de Sátão em

www.cm-satao.gt concedendo-se os prazos de 10 dias úteis, contados desta data, para a constituição de

interessados no procedimento,

A constituição como interessados no procedimento deve ser efetuada por escrito através do email

gerachm-sataoo't dentro dos prazos indicados.

Paços do Mun] 'pio 28 de agosto de 2025

Alexandre Ma _ el ndonça Vaz, Dr.

CERTIDÃO DE AFIXAÇÃO

Certifico que afixeí o presente edital, no Edifício dos Paços do Concelho. Por ser verdade passo esta

certidão que dato, assino e autentico.

Sátão 28/08/2025

Silvina Lopes/Dirigente da Unidade

Cultura, Turismo, Desporto e Comunicação
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